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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 014/2004 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas 
Gerais, Decreta: 
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Senhm· Presidente. 
Senhores Vereadores. 

Geraldo Ferreira da Silva_ 
uma pessoa mmw quenda em nosso município . 

F oi carreteiro 
Pires para Congoril~as. 

n1ms conhecido co:n1o F • _ __ ;:_i_ I _;;_ 
UtãJiillUU L U iV_ foi 

do 

Com seu trabalho, cnou Ifu! .tliB. JIIili Fm:a., aanao eu-ucaçao e 
en(;antnihanJo tvuv~~ os ~cus tilhos vara u trabalhu e dignidade. 

Esperamos conta.f com o apmo de nobres Edis, para aprovação deste 
projeto. 

Vereador 

CMC/mari 

I 
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Câmara Municipal de Congonhas 
P~~~J.aH~ 

CERTIDÃO 020/2004 

Certifico para os devidos fins que a Rua "15" :> do bairro 
Primavera, em Congonhas, não recebeu outra nominação, conforme 
consta nos arquivos da Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezesseis dias do 
mês de abril do ano dois mil e quatro. 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~~J.aH~ 

Congonhas, 16 de abril de 2004. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 014/2004- Denomina via pública (Rua Geraldo Ferreira 
da Silva- Primavera). 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visandonominar logradouro público. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal 
para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto a iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj. 

~ l\ I 

ADRIAW MELILLO 
Procurador do Legislativo 

O Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
D Comissão de Obras e Serviços Públicos. 
O Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
O Comissão de Direitos HumaDos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~~~H~ 

Congonhas, 26 de abril de 2004. 

Comissão de Legislação, Justi~ e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 014/2004 - Denomina via pública -
Rua· Geraldo Ferreira da Silva - Bairro Ptimavera. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legi·slativo que denomina via 
pública. 

F oram observados todos os mandamentos prescritos na 
legislação pertinente. 

CMC/mari 

O projeto é legal e constituci·onal. 

Sou favorável à aprovação do mesmo. 

Este é o meu relatório. 

\( 

I < 

ARIA DOS SANTOS 
Relator 

--
\r 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~~Á«H~ 

Congonhas, 26 de abril de 2004. 

Comissões de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de -Decreto Legislativo n° 014/2004 - Denomina via pública -
Rua Geraldo Ferreira da Silva - Bairro Primavera. 

RELATÓRIO 

O projeto visa denominar via pública e está devidamente motivado, 
com sua tramitação regular. 

CMCnnan 

Sob o ângulo desta comissão, sou favorável à aprovação do projeto. 

Este é o meu relatório. 

~ 
JOÃO LOURENÇO GONÇALVES 

Relator 

l ( { \ 

// 

I( r( r/ 

(( (( ( f 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

C~rYt?rra , 02'7/04/~o~ 

Projelo ck de c refo /e -
0 /cs / arA· 1/0 rt!!- a t4 I eo o 0 . 

f?k~rio n:?r reunicf'(; do 

d/01 &9 ele abri I. 
,A 
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Oficial do Legislati\TO · 

Câmara Municipal de Çongonh~s 



Câmara Municipal de Congonhas 
P~~~AaH~ 

DECR-ETO LEGiSLATIVO CMC/481/2004 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 

Art. 10 - Passa a denominar-se "RUA GERALDO FERREIRA DA 
SILVA", a Rua "15" do bairro Primavera, em CongoiLhas. 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de maio do ano 
dois mil e quatro. 

rl~1~ 
Vereador ANIVALnJfciNIO DOS SANTOS COELHO 

Pres(d:o~~.,~a Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 

RN~~ 
Vereador RONALDO CASSEMlRO 

Seeretário da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 

CMC/mgnn 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~~J..a H~ 

Assunto 
Origem 
Data 

No CMC/SE/120/2004 
Encaminhamento/Faz 
Presidência da Câmara 
06/05/2004 

Senhor Prefeito. 

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa 
Legislativa, na reunião ordinária do dia 6 de maio de 2004: 

Projeto de Lei no 008/2004 - Reenquadra vencimento de cargo público e dá outras 
providências - Aprovado em 1 a e 2a discussões e votações, por 15 votos favoráveis, com 
emenda. (Proposição de Lei n° 005/2004). 

Projeto de Lei no 011/2004 - Cria o Centro Público de Promoção de Trabalho de 
Congonhas.MG - CPPTC e institui o , selho Gestor. Aprovado em 1 a e 2a discussões e 
votações, por 15 votos favoráveis. (P. o osi~ão de Lei n° 006/2004). 

(Rua Ricardo 
Vereador João 

Pr~jeto de Decreto Legislativo 009/2004 que denomina via pública (Rua R b T 
Qumtão) - d 15 , . · u ens orres 
DECRETO {~~~~I;{vo ~~t~;6~~~o;:veis . (Autor: Vereador Mauro Santos Borges) -

Projeto de Decreto Legislativo 010/2004 que d . 
Gualbert ) d enomma via pública. (Rua Verico 

. 
0 

- aprova 0 por 15 votos favoráveis . (Autor v d 
Cordetro)- DECRETO LEGISLATIVO No 477/2004. . erea or José de Freitas 
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Câmara Municipal de Congonh 
p~+Á,o~~H~ 

\ 
rojeto de Decreto Legislativo 011/2004 que denomina logradouro público. (Praça Irmã 
uzana) - aprovado por 15 votos favoráveis. (Autor: Vereador José de Freitas Cordeiro)-

DECRETO LEGISLATIVO N° 478/2004. 

Projeto de Decreto Legislativo 012/2004 que denomina via pública - (Avenida 
Alessandro Ferreira da Silva) - aprovado por 15 votos favoráveis. (Autor: Vereador José 
de Freitas Cordeiro) - DECRETO LEGISLATIVO No 479/2004. 

Projeto de Decreto Legislativo 013/2004 que denomina via pública - (Rua Maércio 
Martins Vechia) - aprovado por 15 votos favoráveis . (Autor: Vereador José de Freitas 
Cordeiro) - DECRETO LEGISLATIVO N° 480/2004. 

Projeto de Decreto Legislativo 014/2004 que denomina via pública - (Rua Geraldo 
Ferreira da Silva) - aprovado por 15 votos favoráveis. (Autor: Vereador José de Freitas 
Cordeiro) - DECRETO LEGISLATIVO No 481/2004. 

Projeto de Decreto Legislativo 015/2004 que denomina via pública - (Rua Aristides de 
Paula Reis) - aprovado por 15 votos favoráveis . (Autor: Vereador José de Freitas 
Cordeiro) -DECRETO LEGISLA 482/2004. 

Exmo. Sr. 
Gualter Pereira Monteiro 
Prefeito Municipal 

CMC!mgrm 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

c~ nn TO! I , 31 o5 1 &Dt:J; 

Proj~fv c/~ decnz !v 
leq ís)OJh·l/0 rJ3 DJ4)<2oti. 

~ÚD~ 
Oficial do Legislauvo 

Câm <1.ra Mun icipal de CQr1 f,Iô flh f.l& 


